
SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Vanessa Grazziotin 

OFÍCIO/GSVGRA n° 112/2014 

Excelentíssimo Senhor 
Senador VITAL DO RÊGO 

Brasília-DF, 24 de junho de 2014. 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Petrobras do Senado 
Federal 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência o credenciamento dos servidores do 
meu gabinete GUSTAVO ALVES DE SOUZA, matrícula 262988, e ANTONIO 
FERNANDO FERREIRA LEITE, matrícula 45734, para terem acesso aos 
dados sigilosos colocados à disposição desta CP I. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe a minha expressão de 
alta estima e distinguido apreço. 

-, iA ( ,_ 
~) ""'->C. 

Senadora VANESSA RAZZIOTIN 

Ala Senador Alexandre Costa - Subsolo - Anexo 11 · Senado Federal 
CEP 70165-900 - Brasflia ·DF 



Comissão Parlamentar de Inquérito, cl'iada pelo Requerimento 11° 302, de 2014, "destinada a apul'llr irl'egularidades 
envolvem/o a empresa Petróleo BrasileiroS/A (Petrobras), oconidas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à 
compnt da Refinaria de Pa.wuleua, no Texas (EUA); ao lauçameuto ao mar de plataformas inacabadas; ao pagmuento 
de propina aftmciouários tia estatal pela compaullialwlaudesa SMB Ojj'llwre; e ao superfitllll'flmeuto tlfl constrllçtio tle 
rejiual'ias." 

CPI Criada pelo RQS No 302, de 2014. 
Termo de Confidencialidade e Sigilo 

pessoa fisica 
inscrita no CPF/MF com o n.• 091 '? j S }O C, ·~ ):'\: , doravante denominado 
simplesmente SIGNATÁRIO, devidamente autorizado pelo Senador Vital do Rêgo, Presidente da CPI 
criada pelo RQS N° 302, de 2014, declara que aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo ao tomar conhe5;imento de informações sigilosas ou reservadas recebido por esta 
Comissão, credenciado pelo (a) L;)t;J. 1/~ !J'fJ9'-p (:; (l~\ 'L'l i D J; /J . 

I. O objetivo deste "Termo de Confidencialidade e Sigilo" é prover a necessária e adequada 
proteção às informações sigilosas reveladas ao SIGNATÁRIO. 

2. O termo "informação sigilosa" abrangerá toda informação com esta classificação constante dos 
autos disponibilizados para obtenção de cópias pelo SIGNATÁRIO. 

3. O SIGNATÁRIO obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo 
estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo. 

4. No caso de quebra do sigilo das informações sigilosas, devidamente comprovada, o 
SIGNATÁRIO estará sujeito, por ação ou omissão, às sanções cabíveis, apuradas na forma da lei. 

5. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor a partir da 
sua assinatura e enquanto perdurar a natureza sigilosa da informação. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações nele constantes, o SIGNATÁRIO assina o 
presente Termo. 



Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pelo Requerimento 11° 302, de 2014, udestinada a apurar irregularidades 
envolvendo a empresa Petróleo Bmsileiro S/A (Peti'Obras), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à 
compra da Refinaria de Pasru/ena, no Texas (EUA); ao lançamento ao mar de plataformas inacabadas,· ao pagamento 
de propina a funcionários da estatal pela companhia holandesa S/',IB Offslwre; e ao superfaturamento 11a construção de 
refinarias." 

CPI Criada pelo RQS N" 302, de 2014. 
Termo de Confidencialidade e Sigilo 

l}ví/.)<JIO ;:;;/2fiírJ/)o {;;.,1fv6M Le-tn:'" pessoa fisica 
inscrita no CPF/MF com o n.0 J'8J286 .:;o; zd' , doravante denominado 
simplesmente SIGNATÁRIO, devidamente autorizado pelo Senador Vital do Rêgo, Presidente da CPI 
criada pelo RQS N° 302, de 2014, declara que aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo ao tomar conhecimento de infmmações sigilosas ou reservadas recebido por esta 
Comissão, credenciado pelo (a) ~&vr\4 V /hnZs:S'.y Q~"bb';;;TW 

I. O objetivo deste "Te1mo de Confidencialidade e Sigilo" é prover a necessária e adequada 
proteção às informações sigilosas reveladas ao SIGNATÁRIO. 

2. O termo "informação sigilosa" abrangerá toda informação com esta classificação constante dos 
autos disponibilizados para obtenção de cópias pelo SIGNATÁRIO. 

3. O SIGNATÁRIO obriga-se a informar imediatamente qualquer violação das regras de sigilo 
estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo. 

4. No caso de quebra do sigilo das informações sigilosas, devidamente comprovada, o 
SIGNATÁRIO estará sujeito, por ação ou omissão, às sanções cabíveis, apuradas na forma da lei. 

5. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor a pmtir da 
sua assinatura e enquanto perdurar a natureza sigilosa da infmmação. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações nele constantes, o SIGNATÁRIO assina o 
presente Termo. 

Bm&lio,o'l~do ~ i~tf 
~ 


